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CONCEIÇÃO DO CASTELO 
PREFEITURA MUNICIPAL Estado do Espírito Santo 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.0 001/2015 

ALTERA ARTIGO 1° DA LEI Nº 
074/2014 QUE PRORROGA 
PRAZO · FIXADO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 1.524/2012, 
ALTERADA l>ELA LEI 
065/2013 _E .DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO' CASTELO, no 

Estado do Espirita Santo, no uso de suas atribuições legais; FAZ SABER que a 

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar: ,">, 
Art. ·1º- O art. 1° da lei complementac nº 074/201'4 passa a vigorar com a 'J\' 

seguinteredação: . · . · /)·-lJ"' / 
"Art. 1°- Fica prorrogado por mais 12 (doze) IT)eses, a contar de '03 de Y'. . , 

julho de 2014, o prazo estabelecido como período·de transição para realiz~ção 
' .j 

de concurso público objetivando o provimento do quadro -de pessoal efetiv§.' da 

Unidade Central de Controle Interno, previsto no .àrt. 16, da lei nº 1.524/2.:012 
q ,. .. 

de 03 de janeiro de 2012. <:.· 
·-· 

Art. 2°- permanecem inalteradas as demais disposições da5; lei ~ ..... 
complementar 074/2014, de 25 de julho de 2014. ~;· 

Art. 3°- Esta Lei entra em 'vigor na data de sua publicação, retroag~do 
. ét 

r"I 

seus efeitos a 03 de janeiro de 2015. ::: 
r:!• 
"·'=' 

Art. 4°- Revogam-se as· disposições em contrário. 

Gabinete ,do Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, em 06 de 

fevereiro de 2015. 

O BELISÁRIO 

Prefeito Municipal 

t 

Av. José Grilo, 426 - CEP 29370-000 - Conceição do Castelo - ES - Telefax: (28) 3547-1101 
pmcc.adm@hotmail.com · www.conceicaodocastelo.es.gov.br 



CONCEIÇÃO DO CASTELO 
PR EF EITU RA M U N 1C1 PAL Estado do Espírito Santo 

MENSAGEM AO -PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0001/2015. 

SENHOR PRESIDENTE, 
SENORES VEREADORES, 

, Estamos enviando, a essa Cas~ Legislativa o Projefo de Lei em 
anexo para estudos, ·apreciação e votação. · 

O referido projeto de Lei tem por objetivo prorrogar, mais uma 
vez, o prazo estabelecido, na Léi 1.524/2012, para que se faça a transição, 
·criação, seleção por meio de concurso . público e preenchimento: regular dos 
cargos que comporão definitivamente a Unidade Central de Controle Interno. 

Como é cediço são -muitos os obstáculos a serem vencidos, para 
que seja implantado definitivamente o Órgão Central de Controle lhterno e por 
isso mesmo ainda não foi possível a materialização desta obrigatoriedade, 

1 imposta pelo Tribunal de Contas. · 

O Indigitado prazo, anteriormente fixado na Lei de Criação do 
Controle Interno (lei 1.524/2012), já foi prorrogado por duas vezes, uma por 
iniciativq da própria câmara em 2013 e outra em 2014 por iniciativa do Poder 
Executivo. Todavia, devido aos entraves -burocráticos a serem vencidos · o 
indigitada CONCURSO PÚBLICO, ainda não saiu, o prazo de transição foi 
prorrogado pela ultima vez até o dia 03/01/2015, portanto já vencido. / 

O pedido de prorrogação ora proposto é de mais seis meses, 
porém, se o município realizar o concurso público, antes, como pretende, e, é 
umà necessidade, pode ser que não utilize todo esse tempo solicitado. Porém, 

' a falta de aprovação desta lei por ser que inviabilize por um perío_do o trabalho 
do Controle lntérno, trazendo conseqüência tanto,para o Executivo como para 
o legislati'vo. . . · 

Por tudo o acima exposto, solicitamos seja ,o presente projeto de 
lei Apreciado e votado em REGIME DE URGÊNCIA, conforme previsto no art. 
41 , § t<> da Lei Orgânica do Município. , 

. Encarecemos o apoio o desde já agradecemos, 

Atenciosamente 

BELISÁRIO 
Prefeito Municipal 

Av. José Grilo, 426 - CEP 29370-000 -. Conceição do Castelo - ES - Telefax: (28) 354 7-1101 
pmcc.adm@hotmail.com . www.conceicaodocastelo.es.gov.br 
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. CONC~LÇÃQ · O_O ,'CASTEtQ . 
· P Ã .E F E ·1 T-U Ft A · -M U'f,fl C l P A l · , -

. ;, . ,,. .. 

l • , 

Estado "ifo Espírito Santo 
1 - ' 

PRORROGA -PRAZO . FIXADO_-··,NA -LEI Nº 
. 1.5Z4/2Q1i;· COMAL TE'RAÇAO. DÃOA."PELA· LEI 

- CÓMPlEMENTAR. Nó 065/201-3 ·e ~DÁ OUTRAS 
· ·- _ PRQVIDÊ~CIAS.- . . . 

" ).... . 

.. 
. - " ·" .. 

e 

- -...... ' " 

- . O. PREFEITO MONTCIPAt 'Q.6- ·CONC:élC~O DO .CASTEP,Qi. Estado do . 
Espírito-: Santo·.-.façó s~be.i;";quelâ' ~âfllara"Mu:i"Hc.ip_at ·apr:dvpu_ .q segl!l_inte · (?-rojeto . -
de Lei· Complementar' l'.lº ·-o.07~o:f 4:,_ aê-au.toria a9-podér E~·êutivo .M1:m~cip_a1; 

- -- . - . •, . ~ . . . . - ,.. . . ' . . . . 
.' 

• • t:' ..-

. · · A·rt. 1º Fica prQrrogado ·por mais ·05 "(s~is) meses, ··:a âm(~r _de 03 de . " 
- julho de 2014·, o 'prazo_. esta~eJeddo ~rno· perí.ódo ~~ tránsição _p.àra: reatizayão.. . \ 
dé cCín~urso púb.Uco objetivarídó:o:"prÇ)v!rlíeFito· de c'árg(?s dd,guapro de. p"es$oal '7?\Q / 
efet1vo _da Uaidáde q~ntra~ ~de 'Cqf}tróFe lnter11.ó, ·prevfsto ·no . .'arf 16, da Lej nº . 
·1:524., de 03 dejan~ir~~e_2012-o-. - · · ;;: · · 

~ . t :, 

. . :_An. 2°,.~As-D~spes~s_ peborre·nt~~ da Pr~sêhte-.t.Si c-Orrê(ao· p~t conta .de .. 
· ootaçõe~ ·próprias-constánt~·s çfo{!rçamenta'.Muriiéipa.C ... -_ .. · ·- . ·(: . · . 

• - • ~~ ~ ..... _ -.;,. - . - 1 ' -..... --. ~..... . ' . ...... . . .. ··. . -. . - . . . . -.:~~ '•_ . .. -",, 

·- · Art. -3°. Esta ~Jei entra ·_em . vigor r:ia .. dáta de·· sua : puºJicªção, r:étroagindo ~ 
-séus·efeitos a, o~ de jülho de-.2014:- .- _ · · · · · ~: . \). _ 

1_11 

' .. 

Art. ·4° Revogam-se ás disposições em contrário. · , ' . . .•. . . . . 
, · 

.. ' .... . 

./"' ....:• ... 
.::. 
"' e:..1 
C:• 

. ' . ' .... . .. •~-

. ·; ~ Gabinete· do-Prefeito Muniqipal ~de Conceição do· cà~teto-É$ ~em 25 de·:: . 
julho de 20~4 . - . ' ." ,'. - ·-. •" -. .. " .-. . . 'r . ' : . 

.. '~: ... -,. , 
..... _ .. 

1 ... -. 
. .... ,, , 

FRAN~- lS ' - ' .. - . BELISÁ~IÔ -~ . 
· _ _Ptéfeit Municipal '/ 

, .. 

-
1 

. / 
... -=- . ' . 

.,..,· ...._.,~·.""~--•• -. ""'" - <>•t~ .,.ic•; _,; ·.Ide "~ J57l!iilil!•f1r ·· :r " n•9l~.- ·~e;4) ..... 1· ry · _: :·<e..,1:>'1: ,_ ... ,W.~ - fl-· "k. · li!!il .z~ -*"I!!- ......... 

·Av . • José Grilo, 426 - CEP 2937o-OOO_- Concei_Çãó.do Castelô- ES -~J~leféiX: · (28) 3547-1101' 
· · ···"· ,;à , "'nn~otP.~nrtnr.RstAlo.es.~ov.br 



CONCEIÇÃO DO CASTELO 
PRElEITURA MUNICl.PAL Estado do Espírito Santo 

------=-------~----~---.. ------~~'f"IO"J --...-·~- ... 

SANÇÃO 

- ' , . 
Eu FRANCISCO SAULO BEllSARIO, Prefeito Municipal de Conceição do 
Castelo, Estado do Espírito Santo, no uso de minhas atribuições legais, nos 
termos previstos no art. 42 da Lei Orgânica MuniCipal, SANCIONO, para todos 
os fins -de direito e 'que se fizerem ,necessárros_, o PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 007 /2014. Aprovado pela.Câmara Municipal na data de 
22 de julho de 2014. 

í . 

Gabinete do Prefeito Municipal de.ConceiÇao do Castelo- ES 25 de julho de_ 
2014. ' . ' ; -

' . 

/ 

\ 

j 

. ./ 

-----·~~ ----- ----~.....;..r..---~ 
Av. José-Grilo, 426.; CEP 29370-000 - Conceição do Castelo - ES - Telefax: (28) 3547-1101 
nmr.r..Hrlm@hotm~il r.om \A/\A/\A/ l"nnl"Oil".::annnl".::ae>toln aC. '1n\/ h" · 
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CONCEIÇÃO DO CASTELO 
PREFEITURA MUNICIPAL Estado do Espírito Santo 

LEI COMPLEMENTAR Nº. 065/2013 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS DE 

PROVIMENTO EFETIVO PARA ATENDER A 

UNIDADE. CENTRAL DE CONTROLE INTERNO 

DO MUNICIPIO OE CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

· ~ .. 

· . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no Estado do _Espírito 

Santo, no uso de suas atribuições legais; FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e 

el~ sanciona a seguinte Lei: 

, 
Art. 1°. - Em cumprimento ao disposto no art. 9°, da Lei Municipal nº. 1.524, de 03 

. . , ' . 
de janeiro de 2012, ficam criados e incluídos nos anexos da Lei Complement~r nº. 002/94, 

02 (dois) cargos de provimento efetivo, de nível ÍX, denomina.do de "AUDITÓR PÚBLICO 
. . ~.; 

INTERNO" ._. 
'::;· 

. ~-i \"'\. 

. ~ ~ . , t ... ' ..., 

· Art. 2°. - São requisitos, sem prejuízos de outros a serem especificado~·no edital de 

. · concurso e em legislação própria, para preenchimento do cargo de AUDITqr PÚBLICO :3 ~ 
·. INTERNO de que trata a presente lei, possuir nível de escolaridade superiq.r:; na área de (í) 

~I ' 

·Direito ou de Ciências Contábeis, com registro no respectivo Conselho da ár~. ~ 
"' -.::• t , 

' 
Art. 3°. - São atribuições do AUDITOR PÚBLICO INTERNO: 

-. 1 - Coordenar ?S -atividadés relacionadas com o Sistem11 de Controle Interno do 

.•. · ... 
Poder Executivo, incluindo suas administrações Direta e Indireta, promover a integração . . . 

' . / 

operacional e orientar na elaboração dos atos normativos sobre procedimentos de 
... .- . controle; 

I 

H :Apoiar o ·controle externo no exercício de sua missão - institucional, 

. •. :.'. · .~:~~is'.:_a~d-~-e .:u~::~:-=~~~==-~o :e'.::~~~~en'.o ==-

. ·' · · ·Av . . Jo_sé Grilo, 426. - CEP 29370-000 - Conceiwo do Castelo - ES. - Telefáx: (28) 3547-1101 
. . . · ~~cc.adm@hotma1l.com . www.conceicaodoca~teln.es.gov.br 

,. ·· 
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CONCEIÇÃO DO CAST~LO 
PREFEITURA MUNICIPAL Es.tado do Espírito Santo 

de Contas do Estado, quanto ao encaminhamento de documentos e .informações, 

atendimento . às equipes técnicas, recebimento de diligências, elaboração de respostas, 

tramitação dos processos e apresentação dos recursos; 

Ili - Assessorar a administração nos aspectos relacionados com os controles interno 

e externo e quanto à legalidade dos atos de gestão, emitindo relatórios e pareceres sobre 

os mesmos; 

IV - Interpretar · e pronunciar-se·~sobre a legislação concernente á execução 

orçamentária , financeira e patrimonial ; 

V - Medir e avaliar a eficiência, eficácia e efetividade dos procedimentos de controle 

interno, através das atividades de auditoria interna a serem realizadas, mediante 

,... ·.metodologia e · programação próprias, pos diversos sistemas. administratívos do Poder 

., Executivo, incluindo suas administrações Direta e Indireta, expedindo relatórios com 

·, , recomendações para o aprimoramento dos controles; , 

y1 -Avaliar o cumprimento dos programas, objetivos e metas ~spelhadas no Plano 

· ~ · Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento, inclusive quanto a ações 

:.\ · .,. descentralizadas executadas à conta de recursos_ oriundos dos Orçamentos Fiscal e de . 

..1 nvestimentos; 

VII - Exercer o c;icorTJpanhamento sobre a observância dos limites constitucionais, da 

Lei de Responsabilidade Fiscal e os estabelecidos nos demais instrumentos legais; 

VIII - Estabelecer mecanismos voltados a comprovar a lega.lidade e a legitimidad~ . 

· ·dos atos de gestão e avaliar os resultados, quanto à eficácia, eficiência e economicidade 
-.. .. -, ·na . gestão orçamentária, financeira, patrimonial e operacional do Poder Executivo, 

.·. ·:~ . 

incluindo suas administrações Direta' e Indireta, bem como, na aplicaçã,o de recursos por 

entidades de direito privado; . ' ' 

. . . IX- Exercer o cont~rl~ 
1
as operações ~e cré~ito, avais ~ garantias, be111 como dos 

d1re1tos e haveres do En 1 . . · . . 

-·· ·· · ..... ·· - ·- ~ -·-· . -- ·-· -······- ·:..: ....... --- .... - -

· Av. José Grilo, 426_ - CEP 29370-000 - Conceição do Castelo - ES - Telefax: (28) 3547-1101 
pmcc.adm@hotmail.com . www.conceicaodocastelo.es.gov.br 
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CONCEIÇÃO DO CASTELO 
PREFEITURA MUNICIPAL Estado do Espírito Santo 

X - Supervisionar as medidas adotadas pelos Poderes, para o retorno da despesa 

total com pessoal .ao respectivó limite, caso necessário, nos termos dos artigos ~2 e 23 da . 

Lei de Responsabilidade Fiscal; 

XI - Tomar as providências, conforme o disposto no art. 31 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal , para recondução dos montantes das dividas consolidada e 

mobil iária aos perspectivas limites; 

XII - Aferir a destinação dos recursos obtidos com a ali~nação de ativos, tendo em 

vista as restrições constitucionais e as da Lei -de Responsabilidade Fiscal ; 

XIII - Acompanhar a divulgação dos instrumentos de tra11sparênçia da gestão fiscal 

nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal, em especi~I quanto ao Relatório Resumido 

da Execução Orçamentária e ao Relatorio de Gestão Fiscal, -aferindo a consistência das 

informações constantes ~e tais documentos; 

XIV - Participar do processo de planejamento e acompanhar a elaboração do Plano 

· Plurianual , da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária; 
w. ~. .. ; 

XV - Manifestar-se, quando solicitado pela administração, acerca da regularidade e 

legalidade de processos licit~tórios , sua dispensa ou inexigibilidade e sobre o 

cumprimento e/ou legalidade de atos, contratos e outros instrumentos. congêneres; 

;XVI - Propor é;i melho'ria ou implantação de sistemas de processamento eletrônico de 

dados em todas as atividades da adí!linistração pública, com o objetivo de aprimorar os 

controles internos, agilizar as rotinas e melhorar o nível .das informações; 

... ·' XVII - Instituir e manter sistema de informações para o exercício das atividades 

' -

finalísticas do Sistema de Controle Interno; 

XVlll - Verific~r os atos de admissão de pessoal , aposentadoria, reforma, revisão de 

: proventos e pensão para posteri~tro no Tribunal de Contas; 

- . . ~--..y· - .~ _.. . • .. ·.T ,, - - . ··=-~~··"''"'" 

Av. José Grilo, 426_ • CEP 29370-000 - Conceição do Castelo - ES - Telefax: (28) 3547-1101 
prncc.adm@hotmarl.com . www.conceicaodocastelo.es'.gov.br 
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. CONCEIÇÃO DO CASTELO 
PREFEITURA MUNICIPAL Estado do Espírito Santo 

XIX · - Manifestar através de relatórios, . auditorias, inspeções, pareceres e outros 
. . 

prqnunciamentos voltados a identificar e sanar as possíveis irregularidades; 

. . 
XX - Alertar formalmente a autoridade administrativa competente para que instaure 

imediatamente a Tomada de Contas, sob pena de responsabilidade solidária, as ações 
' 

destinadas a apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais, ilegítimos ou antieconômicos 

que resultem em prejuízo ao erário, praticados por agentes públicos, ou quando não 

· forem pres~adas as contas ou, ainda, quando ocorrer desfalque, desvio de dinheiro, bens 

ou valores públiêos; 

XXI - Revisar e emitir parecer sobre· os processos de Tomadas de Contas Especiais 

instauradas pelo Poder Executivo, inçluindo a suas administraçõés Direta e Indireta, 

determinadas pelo Tribunal de Contas do Estado; 

' ·XXII - Representar ao TC/ES, sob pena de responsabilidade solidá-ria, sobre as 

irregularidades e ilegalidades identificadas e as medidas adotadas; 

, 

·XX.Ili - Emitir parecer conclusivo sobre as contas anuais prestadas pela 

-. administração; 

XX.IV - Realizar outras atividades de manutenção e aperfeiçoamento do Sistema de 

----- -- ··'controle· Interno. 

.. . ~ ., 

XX.V - Assessorar e. orientar os Poderes para o devido cumprimento das normas 

previstas na Resolução nº. 227, de 25 de agosto de 2011 , e suas alterações posteriores, 

se tiouver, do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo; 

XX.VI - Executar outras atividades afins. 

Art. 4°. - Será escolhido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal dentre os 

. servidores de provimento efetivo de AUDITOR PÚBLICO INTERNO, de· que trata esta lei , 

. . urn. para ocupar o Cargo em Com issã~ - Ref. CCI - de Coordenador Chefe da Unidade 

··. Central de Controle Interno, cria~la lei 1 .524/2012, que. a cada biênio, 

~ ·:> .: - • - ""::-· t, .., - ;. ..;.,;. • "".", 

Av. José Grilo, 426_ - CEP 29370-000 - Conceição do Castelo - ES - Te.lefax: (28) 3547-1101 
pmcc.adm@hotmail.com www.conceicaodocastelo.es.gov.br 
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CONCEIÇÃO DO CASTELO 
PREFEITURA MUNICIPAL'.. Estado do Espírito Santo 

alternativamente, respo!!derá como titular da correspondente Unidade Central de 

Controle Interno - UCCI. 

Art. 5°. - De acordo com o§ 2° do art. 9°, da Lei nº 1.524/2012, deverá o Chefe do 

Poder Executivo, se necessários for, em comum acordo com o Coordenador Chefe da 

Unidade Central de Controle Interno - UCCI, lotar servidores de. provimentó efetivo 

ocupantes do cargo de Auxiliar Administrativo para execução das tarefas ádministrativas 

de competência da Unidade Central de Controle Interno. 

~ 

Art. 6°. - Aos servidores investidos no cargo criado pela p(esente lei, além de 
/ 

~ · submeter-se a aplicação de todas as normas legais do regime qué estão sujeitos os 

demais servidores do Município, aplica-se a eles na integralidade aos ditames da lei nº 
. . 

·· 1.524, de 03/01/2012, que dispõe sobre o Sistema de Controle Interno do Município de · 
. ·. 

. t . 

. Conceição do Castelo-ES. 

Art. 7°. - Fica prorrogado por mais 06 (seis) meses, a contar á partir de 03 de janeiro 

. . · de 2014, o prazo estabelecido como período de transição para realização de concurso 

· público objetivando o provimento do quadro de pessoal efetivo da Unidade Central de 

Controle Interno, previsto no art. 16, da Lei nº 1.q24, de 03 de janeiro de 2012. 

Art. 8°. - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta · de dotações 

. ·próprias constantes do Orçamento Municipal. 

Art. 9°. - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário . 

· ....... . 
~· .. 
·" Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição do Castelo-ES, em 26 de Dezembro 

de 2013. 

Prefeito Municipal . · 

. - -· ··.-· ·, .. . .... . -·-·-· ·- - ... - -~ - ···- ·:-- . -:---~-- ~- ----- --· ._-::;- -:-

.. · · Av. José Grilo, 426_ -CEP 29370-ooo -conceioâ~ ·dJ· c~~~io-·~- E:~-TuÍ~fax;~·(28) :a54-7-11 Õ1 . 
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SA~ÇÃO 
' ' 

Estado do Espírito Santo 

Eü FRANCISCO SAULO BELISÁRIO, Prefeito Municipal de .Conceição do Castelo, 

. Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, nos termos pr~visto no art. 

42 da Lei Orgânica Municipal, SANCIONO, para todos os fins de direito e que se fizerem 

necessárias, o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 004/2013 Aprovado pela 
J 

Câl'T)ara Municipal na data de 18 de Dezembro de 2013. · 
r 

J3abin·ete do Prefeito Municipal de Conceição do Castelo-ES, 26 de Dezembro de 2013. 

~··. 

FRANCIS~ELISÁRIO 
Prefeito Municipal 

--.--~··-~ ---·-.--· - --·-- --· - -· ·- ·----- • • -..: •• -- -- :-----,-·-~- --·----•• --.. -,..- .. ~.--------~----- º".-"'" -~~~-=-- -,.- --- ·-·- _....._ -

· Av . . José Grilo, 426_ - CEP 29370-000 - Conceição do Castelo - ES - Telefax: (28) 3547-1101 
pmcc.adm@hotmail.com . www.conceicaodocastelo.es.gov.br 
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' 

LEI Nº 1.524/2012 

DISPÕE . SOBRE. O ·. SISTEMA DE CONTROLE 

INTERNO DO MUNICiPIO DE CONCEIÇÃO - DO 

CASTELO .ES E1 DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, Estado do Espírito 

Santo, Faz Saber que a Câmara Municipal aprovou e· ele sanciona a segl!inte Lei:· 

. TÍTULO 1 

OAS D!SPOSIÇÕES PRELIMINP,.RES 

Art. 1º A organização e fiscalização do Município de Conceição do Castelo-ES .. pelo 
' . . ...... 

sistema de controle .interno ficam estabe.lecidas na forma · desta Lei, nqs termQk do 

que dispõem os artigos 31 , 70 e 74 da Constituição da Federal, artigos 29, 7~-~ 76 ..... 
da Constituição Estadual e artigos 53 e 54, da Lei Orgânica !'Aunicipal. 

TÍTULO 11 . 

DAS CONCEITUAÇÕES 

' 
... :.-: ~ 
!·.' · r ~ 1 • 

' :'' ~ 
~:· ~ 

, ~ .. :3 
C• 
C· 

e• l C• )) . 
C::• 
•· ..... 
-1 
C• 

. ~ 

Art. 2º O contro.le interno do Muriicípio compreende o pl~no de organização e to-f 
dos os métodos e medidas adotados pela administração para salvaguardar os ati-

vos .' desenvólv.er a eficiência nas operações, avaliar o cu~primento dos programas, . 
' 

objetivos, metas e orç-.amentos e das_ políticas administrativas prescritas; verificar a 

exatidão e a fidelidadE: das informações e assegurar O cumprifT!.ento da lei. 

Art. 3° Entende-se por Sistema de Controle .Interno o conjunto de atividades de con-

• ... · . trole exercidas no âmbito d.os Poderes .Legislativo ~ . . Executivo.Mumcipal, .incluindo~ 

Av. ]osê ·Grilo, 426 · Cep. 29370-000 ·Conceição do castelo · ES · Telefax, (28) 3547,110( 
· · pmcc.ádm@hotrnail.corri · www.concelcaodocél$telo.es.~ov.br 
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as Administrações Direta e Indireta, de forma Integrada, compreendendo particular

. mente: 

1 - o controle exercido diretamente pelos diversos níveis de chefia objetivando o cum-

primento dos programas, metas e orçamentos e a observância à legislação e às 

normas que orientam a atividade ~pecífica da unidade controlada; 

li - o controle, pelas diversas 1.:midades da estrutura orga_nizacional, da obseniância à 

legislação e às normas gerais que regulam o exercício dás atividades auxiliares; 

.Ili ~ o controle d.o uso e guarda dos bens pertencentes ao Município, efetuado pelos 

orgãós próprios; 

IV - o controle orçamentário e financeiro das receitas e despesas, efetuado pelos . ~ -. . . 

.. órgãos dos Sistemas de Planejamento e Orçamento e de Contabilidade e Finanças; 

. V - o controle exercido pela Unidade Central de Controle Interno destinado a avaliar . . 
a eficiência e ef!cácia do Sistema de Controle Interno da administração e a _as$egu

rar a obsel'Vância dos dispositivos constitucionais e dos relativos aos incisos 1 a VI , 

do art. 59, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

( § 1°. O Executivo M;-Jnicipal, incluindo as suas Administrações Direta e Indireta, 

· submeter-se-á· às disposições desta lei e às normas de padronização de procedi

. memtos érotinas expedidas pela Unidade Central de ·controle Interno·. 

§ 2°. Até que entre em vi_gqr a lei de que trata o inciso XIV, do art. 32, da Lei Orgâni

ca Munici::>al , o Poder Legislativo de Conceição do Castelo, submeter-se-á às dispo

sições· desta lei e às r armas de padronização de procedimentos e rotinas expedidas 

· pela Unidade Central de Controle lntemo do Poder Executivo Munioip~I , naquilo que 

couber ao '.Poder Legislativo Municipal. 

_: . 

. . ... . ,. ' , . . 

. · Av. josé Grilo, 426 - Cep. 29370-Ü.OO - Conceição ·do castelo - ES - Telefax: (28) 3547-1101 
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. Art. 4º EntendE;!-se ·por·un1dadesexecutoras ·do·Ststema de Contr-ete lflterno as di- ·· 

versas unidades ·da estrutura organizacional, no exercício das atividades de controle 

interno inerentes às suas funções finalísticas ou· de caráter administrativo. 

TÍTULO Íll 

DAS RESPONSABILIDADES DA UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO 

Art. 5~ São responsabilidade~ da Unidade Central ·de Controle Interno referida no 
. . 

artig_o 7°, além daquelas dispostas no art. 74 da Constituição Federal, no art. 76. da 

,. ·Constituição Estadual e no art. 53 e 54· da Lei Orgânica Municipal , também as se-

. -~· .guintes:. 

·· . "' 

f . 

1 - coordenar as atividades relacionadas cdm q Sistema de Controle Interno do Poder 

• : .. . ExeçÚtivo, _inciüindo suas administrações Direta e Indireta, promov~r a integração 

operacional e orientar na elaboração dos a~os normativos. sobre procedimentos de 
.. 

•, ·..:. 
controle; ... _ . . 

. ti - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional, supervisionan-

. do e auxiliando' as unidades executaras no relacionamento com o Tribunal de Con- · 

·tas 'do Estado, quanto ao encaminhamento de documentos e informações, atendi-

mehto às equipes téc.nicas, recebimento de diligêndas, elaboração de respostas, 

tramitação dos processqs e apresentação dos recursos; · 

111 - assessorar a administração nos aspe~tos relacionados com os controles interno 

.. e externo e quanto à legalidade dos atos de gestão, emiti.ndo relatórios e parecer~s 

sobre os mesmos; 

· IV - interpretàr e pronunciar-se sobre a legisl~ção - concernente à execução orçamen

. tária, financeira e patrimonial ; 

V - medir e avaliar a eficiência, eficácia e efetividade dos proeedimentos de controle 
'· . 

interno; através das atividades de auditoria interna a serem reaHzadas, mediante 
... 

. . metodologia e programação próprias, nos div~rsos siStemas .administr~tiv:: _do .. P~ ! 
Av. José Grilo, 426 - Cep. 29370-000 - Conceição do castelo - ES - Telef.ax: ('i8) 3547-1101 
pmcc~adm@hotmall._com www.concelcaodocasteJo.es.gov.br 
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der ·Executivo, ·incluindo -suas admtnistrações, Dtreta· e ~ndireta , expedindo re~atórios 

com recomendações .:>ara o aprimoramento dos controles; 

VI - avaliar o cu~primento dos programas, objetivós e metas espe:lhadas no Plano 

Plurianual , na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no_ Orçamento, i~clUsive _quanto a 

ações descentralizadas executadas à co~ta de recursos oriundos dos . Orçamentos 

Fiscal e de tnvestimértos: 

' - . 
VII ·- exercer o acompanhamento sobre a observância dos limites constitucionais, -ci3 

Lei de 'Responsabilidade Fiscal e os estabelecidos nôs demais instrumentos legais; 

; . vli1 - estabelecer mecanismos voltados a comprovar a legalidade e a legitimidade 

· dos atos de g'estão e avaliar os resultados, quanto à eficácia, efidência e economici-
. . 

d~de na gestão orçarientá,ria , financeira, patrimonial e operacional d_o Pod.er Execu

, tiva, incluindo ~uas administrações Direta e lndireta, bem como, na aplicação de re

.. -'.· ••.. cursos públicos por entidádes de direito privado; 

IX : exercer o contrate das operações de crédito, avais e garan~ias, bem como dos 

direitos e·haveres do Ente; . ' 

· · : X - supervisionar .,as .medidas adotadas pelos Poderes, para o, retorno da despesa 

t<;>ta f com pessoal ao respectivo limite·, caso necessário, nos termos dos artigos 22 e 

. 23 da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

.. XI - tomar as providências, conf~rme o d·i.spósto no art. 31 da Lei de Responsabitida

. _ · ".; de Fiscal , ·para recondução dos montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos 

respectivos limites; 

. . 

. XII - aferir a destinação dos recursos obtidos cóm a alienação de ativos, tendo em 

vista as restrições constitucionais .~ as da Lei de Responsabilidade Fi~cal ; · 

X!ll - acompanhar a ô vulgação dos instrumentos de transparência da gestão faseai . . . ~ 

. . ·. -n.os termos .da Lei _de ResponsabHidade Fiscal, em especial .quanto ao R.elatório Re' 

Av.-José Grllo, 426 • Cep. 29370-000 - CorlCeição do CastP.ln - ~'. T.,.,,,.ç_ •. 
pmtc~adm@hntm~;1 rr ..... ,. 
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! :li 

sumidÕ
2 

da &ecução ·OrÇGimentária e ao Relatório ·de Gestão Fiscal·; aferindo a con-
- ' ' . 

-sistência das informações constantes de tais documentos; 

XIV - p~1icipar do processo de planejamento ~ acompanhar a elâboração do Plano 

Plurianual, da Lei de Diretrtzes Orçamentárias e .da Lei Orçamentária ; 

XV - manifestar-se, quando solicitado pela administração, acerca da regularidade e 
. . 

legalidade de ·processos licitatorios, sua disp.ens~ ou inexigibilidade e sol:>re o ·cum-

primento e/ou legalidade de atos, contratos e outros instrumentos congêneres; 

XVI ::-propor a melhoria ou imP,lantação de sistemas d~ processamer:ito eletrônico de 

~ : dados em todas as atividades da administração pública , com o ~bjetivo de aprimorar 

' •· .. .. 

• .. 

os controles internos, agilizar as rotinas e melhorar o nível das informações; . 

xyu - instituir e manter ·sistema de informações para o exercício das atividades fina-

.. ...... lísticas do Sistema de Controle,lnterno; 

XVI!! - verificar os atos de admissão de pessoal, aposentadoria, reforma, revisão de 

. . proventos e pensão para posterior registro no Tribunal de Contas; 

. . . 

XIX - manifestar através de relatórios , auditorias, inspeçõ·es, pareceres e outros pro-

._. nunciamentos voltados a identificar e sanar as possíveis irregularidades; 

. 
, . . .XX - alertar formalmente a autoridade administrativa · cqmpetente para que instaur 

imediatamente à fornada de Contas, sob pena de· responsabilidade solidária, as a

ções destinadas a apurar ós_atos ou fatos inquinados de ilegais, ilegítimos ou anti.e

conômicos que resultem em ~rejuízo ao erário, praticados por agentes. públicos,· ou.· 
. . 

quando .não forem prestadas as contas ou, ainda, quando ocorrer desfalque,. desvio 

de dinh.eiro, bens ou valores públicos; 
" .. 

.·.· 

XXI -· revisar e emitir parecer sobre os processos de Tomaqas de Contas Especiai_s 

instauradas pelo Poder Executivo, incluindo a suas administrações Direta e Indireta, 

d.eterminadaS pelo Tribunal de Contas do Estado, . . 

,. A.v. José Grlló, 426 - Cep. ,29370.-000 - Conceição do·castelo - ES - Telefax: (28) 3547-1101 
'. ·· . pmcc.adm@hotmall.com www.conceJcaodocastelo.es:gov.br 
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XXII - representar ao TCEES, sob pena de responsabilidade solidária,.· sobre as irre- . 

gularidades e ilegalidades identificadas e as medidas adotadas;. · 

X.XI II -. emitir parecer conclusivo sobre as contas anuais prestadas pela administra

ção;_ 

X.XIV - realizar outras atividades de manutenção e aperfeiçoamento do Sistema de 

Controle Interno. 

X.XV - assessorar e orientar os Poderes para o devido cumprimento das normas pre-
. - . 

v-istas na Resolt:Jção n~ 227, de 25 de agosto de 2011, e suas alterações posteriores, 

se.houver, do Tribuna, de Contas do Estado do f"spírito Santo. 

TÍtULO IV 

DAS RESPONSABILIDADES DE TODAS AS UNIDADES EXECUTORAS DO 

SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

Art. 6º As diversas unidades componentes da estrutura ·organizacional do Poder E

xecutivo, incluindo as administrações Direta e Indireta, no .que tange aà controle in

terno, têm as seguintes responsabilidades: 

,. 
-. ç. 1 - exercer' os controles estabelecidos nós diversos sistemas administrativos afetos à 

sua área de atuação, no que tange a atividades específicas ·ou auxiliares, cibjetivan-- ,· . 

do a observância à legislação, a salvagu~rda do patrimônio e . a bÚsca da eficiência 

operacional; 

. . 

li - exercer o contro!e, em seu nível de competência, sobre o 'cumprimetito dos obje-.. . 
tives e metas definidas nos Progràmas constantes do Plano Plurianuat na Lei de 

Diretrízes Orçamentárias, no Orçamento Anual e no cronograma de execução men- . 

sal de desembolso; 

.111-,exeri:er ó controle.sobre o uso e guarda de bens pertenc"".test . . 

Av. Jose Grilo, 426 - C~p. 29370-000 - Conceição do Castelo~ ES - Telefax: (28) 3547-ilOl 
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ao Poder Executivo, incluindo suas administrações Direta e Indireta, colocados à -

disposição de qualquer pessoa física ou .entidade que os utilize no exercício de suas 

funções; 

· 1y -avaliar, sob o aspecto da legalidade, a execução dos contratos,, convênios e ins.:. 

trumentos. congêneres, afetos ao respectivo sistema administrativo do Poder E-

.xecutivo, incluindo suas administrações Direta e Indireta, que seja parte. 

V - comunica!r à Unidr:.de Central de Controle Interno do Poder Executivo, qualquer 

irregularidade ou ilegalidade de que tenha conhecimento, sob pena de responsabili

dade solidária. 

TÍTULO V 

DA.ORGANIZAÇÃO DA FUNÇÃO, 'DO PROVIMENTO DOS CARGOS E DAS 

VEDAÇÕES E GARANTIAS 

CAPÍTULO 1 

DA. ORGANIZAÇÃO. DA FUNÇÃO 

Art. 7° Fica criada e incluída na estrutura organizacionÇtl da Prefeitura a Unidade 

Central · de Controle lnterno-UCCI, com o status · de Se~reté;lfia, ·vinculada direta- . 

n:iente ao Chefe do Poder Executivo Municipal,. com o suporte necessário de recur

sós hum&no~ e mater:ais, que atuará como órgão Central àb Sistema de Controle 

Interno do Município de Conceição do Castefo:ES. 

Parágrafo único. Até que entre em vigor a lei de que trata o inciso XIV, do art. 32, 

da Lei Orgânica Municipal, o Poder Legislativo submeter-se-á à coordenação da U-. 

nidade Central de C'ontrole Interno do Poder Executivo Municipal excetuando-se o 

controle sobre as ,~tribu iÇões legislativas, jurídicas e de contrcile externo, observado 

. as -normas e orien~açües relacionadas ao Poder Legi$1ativo, previstas nà Resolução . 

Av. José Grllo, 426 - Cep_.29370-000 ~ Conceiç~~ do .Castelo - ES - Telefax: (28) 3547-1101 
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nº 227, de 25 de agosto de 2011,· e suas alterações posteriores, se houver, do Tri

bunaf de Contas do· Estado do Espírito Santo. 

CAPÍTULO li 

DO PROVIMENTO DOS CARGOS 

Art. Bº Fica criado e )ncluído no anexo IV da Le.i Complementar nº 002/94, 01 (um) 

cargo de provimento em comissão, Ref.;CCI , denominado de Coordenador Chefe · 

·• . da Un-idade Central de Controle Interno, de livre 

" . . 

. ' nomeação e exoneração, a ser preenchido por ·servidor ocupante do ?argo efetivo de 

que.trata_ o artigo 9° cesta lei, o gual responde~á como titular da correspondente U-

.. , . . 

. . . 

nidade Central de Contróle· tnterno . 

Parágrafo ú_nico. Até a admissão dos servidores efetivos de que trata o artigo 9° 
. . 

desta lei, o servidor a ser nomeado para o cargo em comissão criado no "caput" des~ 

té art igo 

.será escolhido pelo Chefe do Poder · Exec.utivo Municipal levando em consideração 

. os recursos humanos do Município, dentre os ~ervidores de provirpento efetivo que 

possuir nívél de escplaridade· superior e demonstrar conh.ecimento sobre os concei

. tos relacionados ao controle interno e a a~ividade dé auditoria, observada a seguinte 

ordem de preferência: 

. . . . 
1 -:- nível superior na área-das Ciências Contábeis, com registro regular no Conselho 

.. Regional de Contabilidade; 

li - nível superior: na área de Direito, com registro regular na OAB; 

Ili - ní.vel superior na área de Administração ou Matemática, com maior tempo de 

s~rviço prestado ao Municlpio' . . · 

' ...... , ........ '""' '"-- ·· ·>· . - .. - '"'>' ... . . . ..... . , . ... , . ..... ~ ·~ .... . ~ .... ..... - . ,. · ·~ .......... .... ,. • • ······ ·-·-~ --· 

.; · .. Av. josé Grilo, 426 - Cep. 29370-000 - Conceição do castelo - ES -Telefax: (28) 3547-1101 
r-.mr·r '::lrlmútthÃ'tm-311 rn......-- 'ª"ª,_., r"'r..rn.ir., ..... rl,..,,,,...,.,...+,...1,... nr- ,.e,..., , hr 



-CONCEICÃO DO CASTELO 
I 

,._.,.,. """ ll#t,..;lo • 7•""""'' PREFEITURA MUNICIPAL Estado do Espírito Santo 
llDtll.: JOIM ' J'OU 

. .. ~.. ... :, ~ 

IV . nível superior, com desenvolvimento_ de projetos e estudos técnicos relaciona

dos ao controle interno e a atividade de auditoria, de reconhecida utilidade para o 

Município; 

V - detentor de maior tempo de serviço prestado ao Município, com cursos relacio

nados ao controle interno·e a atividade de auditoria . 

Art. 9° - Lei específica municipal disporá sobre a criação dos cargos de provim.ente 

. efetivo de Auditor Público Interno, com a fixação da remuneração e demais requi

sitos , que serão ocupados por servidores que possuám escolariclade superior, em 

r-r quantidade suficiente para o exercício das atribuições a ele inerente.s. 

.,-

. ' 
§ 1º. Será escolhido pelo Chefe do Po~er Executivq_ Municipal dentre os servidores 

de provimento efetivo de que trata o "caput" deste artigo, um para ocupar o cargo em 

comissão criado no artigo 8° desta lei, q.ue a cada biênio, alternadamente, responde

rá como titular da correspondente Unidade Central de Controle Interno. 

§ 2°. Para a execução das tarefas administrativas de competência da Unidade Cen

tral de Controie Lnterno·, os recursos humanos necessários poderão ser recrutados 

do quadre efetivo de pessoal da Prefeitura Municipal. 

CAPÍTULO Ili 

·DAS VEDAÇÕES . 

. Art. 10. É vedada a indicação e nomeação par~ o ex~rcício de função ou cargo rela

c.ionado com o Sistema de Controle Interno., de pessoas que tenham sido, nos últi

mos 05 (cinco).anos: 

1 - respoosabjlizadas por atos julg.ados irregulares, de forma definttiva, pelos Tribu

nai.s de Contas; 

Av. José Grilo, 426 - Cep. 29370-000 - Conceição· do Casteto - ÉS ".' Telefax: (28) 3547-1101 
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- 1r-: pu'nkias,··PE>f dedsãe da-·qt:1atnãc-eatba· teeUfSO ·na-eS-~a ·admtnistrativa, em-pro- - -

. cesso disciplinar, por ato lesivo ao patrimônio público, em qualquer .esfera de gover-

no; 

Ili - condenadas em processo por prática de crime contra a Administração Pública; 

capitulado nos Títulos li e XI da Part~ Especial do Código Penal Brasileiro, na Lei nº . . 

7:492, de 16 d~ junt:io de 1986, ou por afo de improbidade -administratiya previsto na 

Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992. · 

·Art. 11. Além dos impedimentos capitulados no Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais, é vedado aos servidores com função nas ~tividades de Controle Interno 

'/;"-- exercer: 

.. .. 

·1 - atividade político-partidária ; 

li - patrocir:iar causa, contra a Administração Pública Municipal. 

CAPÍTULO IV 

DAS GARANTIAS 

Art. 12. Con~titui-s~ em garantias· do ocupante da função de titular da Uni~ade-Cen

tral de Controle Interno e dos sef'Vidores que integrarem a_ Unidade: 

1 - independ~ncia profissional para o desempenhe> das_ atividades na administração 

direta e indireta; 

li - o acesso a quaisquer documentos, informações e banco de dados indispensáv~is 

e necessários ao e?<ercício das funções áe controle i_nterno. · 

- § 1°. O agente público q·~e . · por ação ou omissãó, causar embaraço .. constrangimen

to ou obstáculo à atuação da Unidade Central de Controle Interno no desempenho 

.......... -~ ...... -··· .·~- - . ·-. :~ . --·. ~ ..... .. ,., -·· ...... ...... .... -... .. ~~·. ,. ...... ·:..: .....,..,_...... .._ .... , .,. ~ ~ .... ·-~. ,... ... -~ , .,...-. ... .:. ..... .. ........ .- .... - _...... .. ....... -~ ... . .,: · ·· ·~ - .. ... .,, '"-""-·" . -.... ~ .... -~.,._.,.; ' '· 
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- -dê' suã's funções institucionais, ficará sujeito à pena de responsabilidade administra-

tiva , civil e penal. 

_ § 2c. Quando a docur.1entação ou informação prevista no inciso li deste artigo envol

ver assuntos de cará~er sigrloso, a Unidade Central de Controle Interno deverá dis

pensar tratamento especial de acordo com o estabeleciao pelos Chefes dos respec

tivos Poderes ou Órgãos indicados no caput do art 3°, conforme o caso. 

§ 3°. Os servidores lotados na Unidade Central de Controle Interno, deverão guardar 

sigilo sobre. dados e informações obtidos em decorrência do exercício de suas atri

buições pertinentes aos assuntos sob sua fiscalização, devendo utilizá-los, exclusi

vamente, para a elaboração -de pareceres e relatórios destinados à chefia imediata, 

>. ao Prefeito e às d.emais autoridades mencionadas -no§ 1° do art. 54 da Lei Orgânica 

· · · . Municipal. 

TÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 13. É vedada, sob qualquer pretexto ou hipótese a terceirização da implantação 

e ·manutenção do Sist9ma de Controle Interno, cujo exercício é de exclusiv_? compe

tência do Poder ou Grgão que o instituiu. 

Art. 14. O Sistema de Controle· Interno não poderá ·ser alocado a unidade já existen

. t~ na estrutura do Poder ou Órgão que o institui _~. que s~ja, ou venha a ser, respon

sável por qualquer outro tipo de atividade que não a de Controle Interno. 

Art. 15. As despesas da Unidade Central dé Controle Interno correrão à conta de 

- dotações próprias, fixadas anualmente no Orçamento F,iscal do Município. 

. . 
Art. 16. Fica estabelecido o período de 02 (dois) anos como período de transição 

para realização de co:1curso público objetivando o provimento do quadro de pessoal 

da Unidade Central de Controle Interno'. 

Av_ José Grilo, 426 - Cep. 29370-000 - Conceção do Cast~lo - ES - Telefax: (28) 3547-1101 
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Art. 17. Esta Lei -entrará em vigor na da!a de sua publicação, revogadas as disposi

çoes_ em r:ont~ádo . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição do 

Castelo - ES, em 03 de janeiro de 2012. 

. / . 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESP(RITO SANTO 

Av. José Grilo-152 - Centro Fone: Oxx28-3547-1310 Fax: Oxx28-3547-1201 

PARECER 

1 

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E DE 
FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS, 
SOBRE O PROJETO DE LEI COMPL .~~TAR N. 0 001/2015. 

RELATOR: VEREADOR JOSÉ EMÍD i 'f _Á~,,,, ./ ~I' '·~:,~~, .. 
"~\ .. ··,·-.. 1 ' - li' o J / ~ ':~·-. .. 

····~ YAj} ,,..~ .r', ";,.,,,·}. , PI a I . .! 
~-.... '/ -'".;.., ; ,• 

RELATÓRIO: 

, ·~!...... I . 
Juntamente com o Oficio GAB/PM:. :>.-fl'.1 .21/2015, 

o Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, Sr. Frt; .. sco Saulo 
Belisario, encaminhou a este Poder Legislativo o Projeto de Lei 
Complementar n.º 001/2015, o qual foi lido no expediente da Sessão 
Ordinária do dia 10/02/2015 e encaminhado nesta mesma data a 
estas Comissões para ser examinado e receber parecer, conforme 
estabelece o Regimento Interno deste Poder Legislativo. 

A presente reunião foi realizada em conjunto, 
conforme faculta o artigo 60 do Regimento Interno desta Casa de 
Leis. 

O Senhor Presidente, Vereador DOMINGOS 
LÚCIO ZANÃO, na conformidade do disposto no inciso XIII, do 
arti~o 49, do Regimento Interno, designou a mim Vereador JOSÉ 
EMIDIO DA ROCHA para relatar a presente matéria. 

, , 
E o relatorio. 

PARECER DO RELATOR: 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de 
Conceição do Castelo encaminhou o Projeto de Lei Complementar 
acima citado, solicitando autorização legislativa para prorrogar o 
prazo fixado na lei 1.524/2012, com alteração dada pela Lei 
Complementar nº 065/2013 e dá outras providências. 

Pela alteração proposta, o prazo fixado será 
prorrogado por mais 12 (doze) meses a contar de 03 de julho de 
2014. 

1 
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Assim sendo, entendo que a medida é correta, 
pois será realizado concurso dos cargos da Unidade Central de 
Controle Interno junto com os demais cargos vagos da 
administração, isto trará grande economia ao erário público, já que 
se realizar concurso isolado para estes cargos terá custo elevado. 

Quanto ao aspecto financeiro, não há aumento de 
despesas, tendo em vista que o que se pretende é tão somente 
prorrogar o prazo para realização de concurso, o gasto com pessoal 
permanece o mesmo. 

Diante disso, após analisar atentamente a 
presente matéria, constato que a mesma se encontra dentro das 
normas legais vigentes, razão pela qual, sou pela legalidade e 
constitucionalidade e aprovação, do referido Projeto de Lei 
Complementar, conforme foi redigido. 

PARECER DA COMISSÃO: 

Diante ao exposto acima, esta Comissão 
de Constituição, Justiça e Redação e de Finanças, Economia, 
Orçamento e Tomada de Contas, é pela LEGALIDADE, 
CONSTITUCIONALIDADE e APROVAÇÃO do referido Projeto de 
Lei, conforme lhe faculta o art. 58 do Regimento Interno, nos termos 
em que foi redigido. 

Sala das sessões da câmara Municipal de 
Conceição do C~lo - ES, em 11 de fevereiro de 2015. 

JOSÉ EffiõIO DA ROC ........................... RELATOR 

AUG ...................................... RELATOR 

~É t:Olt&EL8 BillllfU.-......... +ei • e i!.-la!<f8R 

RP:oN-..................................... COM O RELATOR 

DOMINGOS LUCIO ZAN~:m.?.?.: ...... COM O RELATOR 

tf:!t ~ u ,k. ;,( - 2--.:::---
MARIO JRLOS AMIIROSIM - ................. COM O RELATOR . 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESP(RITO SANTO 

Av. José Grilo - 152- Centro Fone: Oxx28-3547-1310 Fax: Oxx28-3547-1201 

AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR 

'"'(f'P~'E'!;"f'õf:'NTE.'DA ·c ~RA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, 
Estado do Espírito Santo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou o seguinte 
Projeto de Lei Complementar nº 001/2015, de autoria do Poder Executivo Municipal. 

Art. 1° O art. 1° da Lei Complementar nº 074, de 25 de julho de 2014, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 03 de julho 
de 2014, o prazo estabelecido como período de transição para realização de 
concurso público objetivando o provimento de cargos do quadro de pessoal 
efetivo da Unidade Central de Controle Interno, previsto no art. 16, da Lei nº 
1.524, de 03 de janeiro de 2012. 

Art. 2° Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei Complementar nº 
074, de 25 de julho de 2014. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 03 de janeiro de 2015. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES, em 04 de março de 2015. 

~-«
CLEON~i LORDELO BATISTA 

Presidente da Câmara Municipal de 
Conceição do Castelo-ES 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Ofício 

Registrado sob nº. 6000 
Protocolado em 10/02/2015. 
Respondido em 03/03/2015. 

,;-

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Sessã 19/0 015 
Sess o de . O 015. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Aprovado em DUAS Votações8 por 

UNANIMIDADE 

Sala das Sessões, 19/02/2015. 
Sala das Sessões, 03/03/2015. 

PresidZ: Câmara Municipal de 
Conceição do Castelo-ES. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

À SANÇÃO 

Sala das Sessões, 03/03/2015. 

Pres~mara Municipal de 
Conceição do Castelo-ES. 


